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PARECER PARLAMENTAR Nº   44  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 71 / 2021 (Projeto de Lei do Executivo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 03/08/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Excelentíssimo Prefeito Fabrício Petri: 

“Altera a Lei nº 1315, de 27 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral Municipal da 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor individual e dá outras 

providências. ” 

No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 
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Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

Em estudo a Norma Proposta, a alteração no Artigo 22, inciso III e no §1º e §2º, 

acrescentando a dispensa todos atos públicos para atividades econômicas de risco 

baixo, importante ato para fomentar novos negócios principalmente concernente a 

burocracia, citando o artigo 3º, I, da Lei nº 13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica, 

cito: 

Art. 3º  São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: 

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, 
sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade 
econômica; 

... 

§ 1º  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades 
de baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou 
municipal específica; 

... 

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal 
sobre a classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar 
ou tiver editado norma específica encaminhará notificação ao Ministério da 
Economia sobre a edição de sua norma. 
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No artigo 27, §3º do PL 71/2021, adapta perfeitamente a nossa Legislação 

Municipal à Lei Federal 13.874/2019. 

Na alteração com acréscimo do artigo 28-A traz importantes regras para 

atividades econômica de risco baixo, médio e alto, sendo notado que risco baixo 

estará dispensado de TODOS OS ATOS PÚBLICOS, já no risco médio haverá a 

emissão de alvará provisório, sem a realização de vistoria prévia para a 

comprovação prévia do cumprimento das exigências por parte dos órgãos responsáveis 

pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento, finalmente atividade de 

risco alto será concedida o alvará após vistoria prévia e comprovação do 

cumprimento de exigências decorrente  a atividades sujeitas à fiscalização municipal. 

Assim acontecendo com o acréscimo do artigo 28-B destacando a questão de 

dupla visita ou fiscalização orientadora, o que é um avanço na nossa Legislação e 

também a dispensa de alvará para o MEI. 

Finalmente as alterações propostas pelo PL 71/2021 nos artigos 31-A e 60, 

favorecem ao cidadão que queria empreender, além de estarmos adequando a 

Legislação Municipal, 1315/2018 com a Lei Federal 13.874/2019 – Lei Nacional da 

Liberdade Econômica. 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal, ou seja, através de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, 

em especial quanto à iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o 

conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003300340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei N° 71/2021. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 09 de agosto de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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